
CONSULTA CÁLCULO DO PERCENTUAL DO CI

Responsável por calcular e demonstrar o percentual do Conteúdo de Importação (CI), de
produtos vendidos neste tipo de tributação.

Os CSTs considerados na venda são:

300 - Origem Nacional, mercadoria ou bem com conteúdo de importação superior a 40% e
inferior ou igual a 70%;

500 - Origem Nacional, mercadoria ou bem com conteúdo de importação inferior ou igual a
40%;

800 - Origem Nacional, mercadoria ou bem com conteúdo de importação superior a 70%.

É necessário que o produto vendido tenha sua fabricação realizada através de kanban, para a
correta rastreabilidade das matérias-primas envolvidas.

O cálculo de percentual do CI segue a fórmula:
(Valor unitário de compra da matéria prima  x  Quantidade utilizada da matéria prima para

produzir uma unidade do produto vendido)  /  Valor unitário de venda do produto acabado

Exemplo de consulta:

Pedido  Inicial  /  Final: faixa  de  números  e  sequências  de  pedidos  de  venda  a  serem
considerados, com pesquisa direta nos próprios campos através de teclas de atalho;

Nota fiscal Inicial / Final: faixa de números de notas fiscais de venda a serem consideradas;
Cód. Pedido: número e sequência do pedido de venda;
Cód. Produto: código do produto vendido;
Cód. Subproduto: código do subordinado vendido, caso exista;
Descrição do produto: descrição do produto vendido;
Unid. med.: unidade de medida do produto vendido;
Classif. fiscal: NCM do produto vendido;
% CI: percentual calculado para o produto vendido.


